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Prefeitura Municipal de 
Mirante publica: 

 
 

 Decreto N° 1.912, de 17 de maio de 2022 - Nomeia a Sra. Normeneide 
Soares Silva de Aguiar, do cargo em comissão de Diretor do Setor 
Desenvolvimento Institucional e dá outras providências. 



 
 
 
 
 
 
 
Decreto n° 1.912 de 17 de maio de 2022. 
 
 

 
Nomeia a Sra. Normeneide Soares 
Silva de Aguiar, do cargo em 
comissão de Diretor do Setor 
Desenvolvimento Institucional e dá 
outras providências. 
 
 

O Prefeito Municipal de Mirante, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1°. Fica nomeada a Sra. Normeneide Soares Silva de Aguiar, do cargo em 
comissão de Diretor do Setor Desenvolvimento Institucional, lotado na 
Secretaria de Ação Social de acordo as atribuições e competências constantes 
da Lei Municipal nº 187, de 23/02/2009 alterada pela Lei n° 254, de 
30/07/2014. 
 
Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mirante, Estado da Bahia, em 17 de maio de 
2022. 
 
 
 
 
 

 
Wagner Ramos Lima 

Prefeito Municipal 
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